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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2015.
ALTERA A LEI Nº 7.867 DE 10 DE MARÇO DE 2010 QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE SETE LAGOAS – COMTUR/SL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1° O art. 2º da Lei nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas – COMTUR/SL”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Compete ao COMTUR/SL:

I – deliberar sobre: 

a) a política municipal de desenvolvimento e a expansão do turismo no Município;

b) os planos anuais que visam ao desenvolvimento e à expansão do turismo no município;

c) a proposta de criação e aperfeiçoamento de instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico.

II – oferecer sugestões para dinamizar o processo de desenvolvimento turístico do Município;

III – oferecer subsídio aos demais órgãos da Administração Municipal, no que concerne ao planejamento e desenvolvimento de ações na área de turismo;

IV - manter intercâmbio com os órgãos públicos e entidades relacionadas com o turismo, no âmbito dos municípios integrantes da Instância de Governança Regional de Turismo da Associação dos Municípios da Micro-Região do Alto Rio das Velhas – AMAV, do Estado, da União e entidades internacionais, a fim de estabelecer políticas e ações conjuntas;

V – propor medidas destinadas a fomentar a atividade turística do Município, inclusive nos termos do inciso anterior;

VI – avaliar a execução da política municipal de turismo;

VII – opinar sobre assuntos gerais de interesse da área de turismo;

VIII – assessorar o Poder Executivo Municipal nos assuntos relacionados à área de turismo;

IX - coordenar, incentivar e promover o turismo no Município;

X - estudar e propor à Administração Municipal medidas de difusão e amparo ao turismo em colaboração com órgãos e entidades oficiais especializadas;

XI - estimular atividades culturais e turísticas no Município;

XII - promover a articulação de toda a sociedade através de campanhas que promovam a transformação de cada cidadão em agente da imagem turística e defensor do patrimônio cultural e ambiental do Município;

XIII - promover, junto às entidades e instituições locais, campanhas no sentido de incrementar o turismo no Município;

XIV - deliberar sobre toda e qualquer questão relacionada ao turismo, respeitadas as competências do Prefeito e da Câmara Municipal.”

Art. 2° O art. 3º da Lei nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas – COMTUR/SL”, com redação alterada pela Lei nº 8.088 de 13 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo é constituído por 15 (quinze) membros, sendo 07 (sete) representantes do Poder Público e 08 (oito) representantes da comunidade, que exercerão seu mandato de forma não remunerada, por 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos à função por igual período.

§ 1º Serão representantes do Poder Público: 

I – 01 (um) representante do órgão responsável pelo Turismo;

II – 01 (um) representante do órgão responsável pela Cultura;

III – 01 (um) representante do órgão responsável pelo Meio Ambiente;

IV – 01 (um) representante do órgão responsável por Obras Públicas;

V – 01 (um) representante do Setor Educacional Público;

VI – 01 (um) representante da Câmara Municipal;

VII – 01 (um) representante do órgão responsável pelo Esporte e Lazer.

§ 2º Os representantes da comunidade serão indicados por seus pares, de forma livre e democrática, através das seguintes entidades:

I – 02 (dois) representantes do setor empresarial, indicados pelas Entidades Empresariais, preferencialmente ligados ao turismo;

II – 01 (um) representante do Sindicato dos empregados em turismo e hospitalidade;

III – 01 (um) representante da Associação do Circuito Turístico das Grutas;

IV – 02 (dois) representantes do Sistema S;

V – 02 (dois) representantes de Instituições de Ensino Superior.

§ 3º A cada cargo de Conselheiro corresponderá um cargo de suplente, sendo que os representantes do Poder Público serão indicados pelas chefias correspondentes e os representantes da comunidade serão indicados juntamente com seus respectivos titulares.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2015.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº         /2015.

ALTERA A LEI Nº 7.867 DE 10 DE MARÇO DE 2010 QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE SETE LAGOAS – COMTUR/SL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
Trazemos à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a inclusa proposição que pretende alterar os artigos 2º e 3º da Lei nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas – COMTUR/SL e dá outras providências”.
Conforme ofício SMDET/634/2014, em anexo, o processo de liquidação da empresa Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S/A encontra-se em andamento, não justificando a manutenção da composição e objetivos do COMTUR dispostos na Lei n° 7.867/2010.

Atualmente a SELTUR possui representação no COMTUR, tendo ainda este conselho a responsabilidade de criar o programa anual de trabalho da empresa SELTUR. Considerando que a SELTUR está em processo de extinção, não há razões para a manutenção da referida Lei com sua redação atual, sendo necessária a mudança ora proposta pelo presente Projeto de Lei.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento e na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2015.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
